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RESOLUÇÃONº 08/2025.

EMENTA: Estabelece a realização da 11ª Sessão
Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 41ª
Legislatura na data de 22 de abril de 2025 (terça-
feira), às 8:30h, em razão do feriado de Tiradentes
(segunda-feira, 21 de abril de 2025), conforme o
disposto no 51º do art. 86 do Regimento Interno da
CâmaraMunicipal de Campo Largo.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO,

Art. 1º - A 11ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 41ª Legislatura da
Câmara Municipal de Campo Largo será realizada na data de 22 de abril de 2025,
com início às 8:30h.

Art. 2º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 15 de abril de 2025.
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